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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ENCAMINHA OF. Nº054/2025 
18/03/2025 

CÂMARAMUNI |—— %X 
ES 

OFÍCIO/CMPK/Nº 054/2025. 

Presidente Kennedy/ES, 13 de Março de 2025. 

Para: 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Interino Municipal 

Exmo. Sr. Fábio Feliciano de Oliveira 

Do 

Presidente Interino da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES 
Exmo. S$r. Ulisses Matta de Araújo 

Assunto: Encaminha a Indicação nº 040/2025. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a indicação de autoria da Exma. Sr. Vereadora 

Fabiula de Carvalho Barreto, de acordo com o art. 179 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Presidente Kennedy, na 

qual indica: “Que analise a viabilidade para a realização de obras 

de pavimentação e asfaltamento na estrada vicinal que interliga 

Pedra Branca x Bom Jardim até “Posto Cajú”, neste município de 

Presidente Kennedy/ES.”". Regularmente aprovado pelo Plenário da 

Câmara Municipal na forma de seu Regimento Interno. 

Atenciosamente, 

Ulissês de Araújo 
Presidente Interino da Caâmara Municipal 

de Presidente Kennedy/ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Presidente Kennedy — ES, 10 de março de 2025. 

Indicação nº 040/2025 

Indica ao Exmo. Srº. Prefeito Municipal Interino que 
analise a viabilidade para a realização de obras de 
pavimentação e asfaltamento na estrada vicinal que 
interliga Pedra Branca x Bom Jardim até “Posto Cajú” 
no município de Presidente Kennedy. 

Senhor Presidente; 

A Vereadora Fabiula de Carvalho Barreto, no exercício de seu 
mandato parlamentar nesta Casa Legislativa, vem, com o devido respeito, à 
elevada presença do Excelentíssimo Prefeito Municipal Interino de Presidente 
Kennedy, apresentar a presente indicação, propondo a realização de obras 
de pavimentação e asfaltamento na estrada vicinal que interliga Pedra 
Branca x Bom Jardim até “Posto Cajú” no município de Presidente Kennedy. 

Justificativa: 

Considerando que, o Município de Presidente Kennedy possui as 
bases de sua economia na produção agropecuária, para a qual é de essencial 

importância a existência de vias adequadamente pavimentadas que 
possibilitem o devido transporte e escoamento da produção. 

Considerando que, a estrada que liga a localidade de “Pedra 

Branca x Bom Jardin até o Posto Cajú” atualmente não possui a devida 
pavimentação, o que acarreta diversos transtornos para motoristas e 
pedestres que necessitam transitar por aquela via, além de trazer prejuízo 
para os produtores rurais no transporte de sua produção. 

Considerando que a pavimentação de vias é necessidade urgente, 
sendo medida de infraestrutura que certamente trará benefíicio de ordem 
social e econômica para o município. 

Diante do exposto, recomendo ao Sr. Prefeito Municipal Interino que: 

Que sejam adotadas as medidas necessárias para a implantação da 
devida pavimentação e asfaltamento da estrada vicinal que interliga Pedra 
Branca x Bom Jardim até “Posto Cajú” no município de Presidente Kennedy, 
por ser medida de relevante interesse público. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Certos de que vossa Excelência considerará a pertinência 
da medida ora sugerida, manifestamos desde já nossos 
agradecimentos, renovando os votos de sucesso à frente 
da administração Municipal. 

É o que indica. 

Fabiula de%%&alho Barreto 

Vereadora 
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